
6.5. ATENDIMENTO ÀS METAS DO PROGRAMA

META
STATUS DE 

ATENDIMENTO
ALTERAÇÕES DE ESCOPO OU PRAZO JUSTIFICATIVA PARA O STATUS E ALTERAÇÕES

Elaboração e discussão técnica do Plano de Trabalho junto a NE e FUNAI Concluída NA
Reuniões técnicas realizadas com a CGLIC/FUNAI ente os 

meses de junho e agosto de 2013.

Aprovação do Plano de Trabalho pela FUNAI Concluída NA
Aprovado pela FUNAI em 18 de novembro de 2013 por meio do 

oficio nº 838/2013 DPDS/FUNAI-MJ.

Ajuste no Plano de Trabalho e atualização de Cronograma Concluída NA

Os ajustes solicitados para aprovação do PTD foram 

apresentados na CE 136/2013 DS/SAI de 27 de dezembro de 

2013. Com a substituição da executora, mantendo as ações 

validadas pelo órgão indigenista para os anos de 2016 a 2018, 

foi encaminhado o novo PTD para a FUNAI, com atualização do 

cronograma, via CE 133/2016-DS em 23 de março de 2016, 

assim considera-se a sua construção concluída.

Elaboração de protocolo de registro específico para acompanhamento da Norte 

Energia e FUNAI
Concluída NA

Memória de Reunião entre coordenação GGLIC/FUNAI e 

Coordenação do PCNI - UHE Belo Monte de dois de abril de 

2014.

Elaboração de material de capacitação para índios e não índios (Aprovação do 

material pela FUNAI e impressão) 
Concluída

Finalizado o Termo de Convivência entre indígenas e 

trabalhadores do programa de infraestrutura PBA-CI e a 

Produção de audiovisual do PCNI.

Aprovação formal da FUNAI recebida em 25/6/2014, 

autorizando a produção do Pôster Termo de Convivência.

O Audiovisual foi aprovado pela Funai junto à Coordenação do 

PCNI em fevereiro de 2015.

Capacitação de multiplicadores das empresas contratadas pela Norte Energia para as 

obras de infraestrutura nas aldeias. A relação e contato das empresas devem ser 

encaminhado a coordenação do PCI pela Norte Energia

Em andamento

A partir do mês de março de 2015 a metodologia foi 

revista e o PCNI passou a recapacitar e capacitar 

diretamente todos os trabalhadores no âmbito do PIE 

PBA-CI

Justificativa registrada no relatório bimestral enviado a FUNAI e 

NE referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2015. 

Atividade permanente. 

Capacitações das comunidades indígenas (Termo de Convivência e protocolos de 

comunicação)
Concluída NA

Atas de reuniões assinadas e registro fotográfico encaminhados 

a CGLIC/FUNAI e SAI- DS/NE através dos relatórios bimestrais 

desde 2014.

Divulgação do material para população migrante através de canais diversos (CCBM, 

escolas, prefeituras, etc.)
Em andamento

Alteração de cronograma de inicio da atividade de 

divulgação.

Aprovação formal da FUNAI recebida em 25/6/2014 e 

ocorreram outras demandas pontuais durante a produção. 

Material finalizado e em divulgação desde março de 2015.

Georreferenciamento dos locais das obras nas aldeias Em andamento NA

A atividade passou a ser desenvolvida com apoio das equipes 

da NE em campo dos Programas de Infraestrutura nas Aldeias, 

Programa de Atividades Produtivas e Plano de Proteção 

Territorial, assim, o gerreferenciamento dos locais das obras 

está sendo realizado em todas as terras indígenas e os mapas 

finalizados.



META
STATUS DE 

ATENDIMENTO
ALTERAÇÕES DE ESCOPO OU PRAZO JUSTIFICATIVA PARA O STATUS E ALTERAÇÕES

Produção de mapas para as capacitações e acompanhamento das atividades Em andamento NA

O mapa por tipologia apresentado anteriormente pelo PCNI, 

não atendia a demanda de espacializar/identificar a localização 

das obras em cada aldeia. Assim, o formato foi melhorado 

pelas equipes da Norte Energia, para permitir a leitura e melhor 

acompanhamento, inclusive por parte dos indígenas. Sendo 

apresentado no Capítulo 6 do presente relatório.

Comunicação de rotina com as aldeias para verificação de rotina da situação das 

obras e da relação dos trabalhadores
Em andamento NA

Atividade permanente e diária até final das obras do PIE, com 

cronograma previsto até dez/2017. 

Relatórios técnicos bimestrais para a NE e FUNAI Em andamento NA
Atividade permanente (último relatório finalizado em junho de 

2016 e protocolado CE 335/2016-DS de 14/07/2016.)


